
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 984 / 2023 

INDICA-SE, observando as disposições regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal João
Carlos Krug, com cópia à Secretária de Assistência Social, Maria das Dores Zocal Krug, solicitando a
criação de um Programa Habitacional municipal que contemple as famílias de baixa renda.
 

JUSTIFICATIVA

A questão habitacional é um dos pilares fundamentais para a construção de uma sociedade mais justa
e igualitária. No entanto, muitas famílias de baixa renda em nosso município enfrentam sérias
dificuldades em ter acesso a moradia digna, e por vezes pagando altos valores de aluguel.
 
A criação de um Programa Habitacional municipal se faz essencial para abordar essa questão de
forma eficaz e humanizada. O programa poderia oferecer diferentes formas de assistência, como
financiamentos facilitados, subsídios ou mesmo a construção de novas unidades habitacionais
destinadas especificamente a essas famílias.
 
A implantação de tal programa não apenas aliviaria o sofrimento daqueles que hoje vivem em
condições habitacionais inadequadas, mas também traria benefícios sociais mais amplos, como a
redução de desigualdades e a promoção da inclusão social.
 

   
Sala das Sessões, 31 de Agosto de 2023

André dos Anjos
Vereador(a) - PP
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